
MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA CRIANÇA OU ADOLESCENTE VIAJAR PARA O 
EXTERIOR 

(Resolução Conselho Nacional de Justiça nº 74, de 07/05/2009) 

 

 

__________________________________________________, documento nº ____________, 

órgão expedidor ________________, CPF nº ______________________, e 

________________________________________________, documento nº _______________, 

órgão expedidor ________________, CPF nº __________________residente(s) na 

__________________________________________, nº _____, compl. _____, bairro 

________________, cidade ___________________, UF _____, CEP______________, 

telefone(s) ______________ / ____________, AUTORIZO(amos) meu(minha, nosso, 

nossa) filho(a), ou menor sob minha(nossa) guarda/tutela 

________________________________________________, data de nascimento 

____/____/_____, passaporte nº __________________ expedido na data de ___________, na 

cidade de _______________________,  a VIAJAR para ______________________________, 

( ) desacompanhado(a)  /  (   ) acompanhado(a) de __________________________________ 

e/ou ________________________________, documento(s) nº _______________ e 

________________, residente(s) na ________________________________________, nº____, 

compl._____, bairro _____________, cidade __________________, UF ____, telefone(s)  

_______________ / ______________, conforme Resolução nº 74, do Conselho Nacional de 

Justiça, de 07/05/2009. 

 

   _______________________, _____ de______________ de 20____. 

 
___________________________________     /     _________________________________ 

(assinatura do(s) genitor(es) ou responsáveis 
 
Observações importantes:  

1. O documento deve ser elaborado em 02 (duas) vias idênticas, com foto do menor e demais documentos, sendo 
que uma ficará retida pela Polícia Federal. 
2. Reconhecer firma(s) em cartório, por autenticidade. 
3. Anexar cópias autenticadas de documento de identificação da criança ou do adolescente, e, se for o caso, do 
termo de guarda, ou de tutela. 
4. Anexar original (1ª via) e cópia autenticada (2ª via) da certidão de óbito do outro genitor, se for falecido. 
5. O prazo de validade será fixado pelos genitores ou responsáveis (art. 2º, § único da Resolução 74). 
6. Caso os pais sejam separados judicialmente ou divorciados, e o nome da mãe que consta no passaporte do 
menor, seja diferente do que ela usa atualmente, deverá apresentar cópia autenticada da averbação da separação 
ou divórcio. 
7. Consultar demais procedimentos na sua agência de viagem. 

 

Validade: ____/______/_____ 
 

FOTO             

3x4 

 

 

 

 
Espaço reservado para o reconhecimento de firma(s) por autenticidade. 

 
Espaço reservado para o reconhecimento de firma(s). 


